
 

                          ESTADO DO PIAUÍ                    
Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI 

ERRATA Nº 01 - Edital nº 001/2014 – Concurso Público 
 
 
 
 
                      O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE corrigir o ANEXO II – Conteúdo Programático do Edital 001/2014, 
Cargo Enfermeiro - PSF no tocante ao trecho “Código de odontologia e o processo 
ético de transgressões e Penalidades”, que deve ser desconsidera.  
 
 
                     Manter as demais normas já estabelecidas. 
 
                       
 

Novo Oriente do Piauí (PI), 04 de agosto de 2014. 
 
 

Dr. MARCUS VINÍCIUS CUNHA DIAS 
Prefeito Municipal 

 


